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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ______, DE ____ DE _____________ DE 2016
Altera o Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município De Três Passos (Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995).

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 248 da Lei Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 248. É permitida a localização de depósito de sucata e de desmonte de veículos em zona urbana mista, desde que em área coberta e fechada, sendo vedado depósito de veículos/sucata em área externa.

§ 1º A área do terreno deve ser compatível com o volume de sucata armazenada.
§ 2º É cassada a licença de localização se tornar inconveniente à vizinhança ou descumprir as normas estabelecidas nesta Lei, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

§ 3º Nos locais de depósito de sucata e de desmonte de veículos, a Prefeitura pode determinar a qualquer tempo a execução de obras consideradas necessárias ao saneamento da área ou à proteção de imóveis vizinhos.

§ 4º Nos imóveis onde funciona desmonte de veículos devem ser obedecidos os limites do terreno para o estacionamento desses veículos, não podendo permanecer em vias ou logradouros públicos.

§ 5º Deverão ser observados os demais dispositivos da legislação ambiental vigente.”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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